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EXTRATOS: 
 
Processo: 05.427/2020; Contrato n° 047/2024; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: CITELUZ SERVIÇOS DE 

ILUMINAÇÃO URBANA S/A (“ALQUES”); Assunto: Constitui objeto do presente 

instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DA OPERAÇÃO INTEGRADA, 

MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO, LUMINÁRIAS LEDS DIMERIZÁVEIS 

E CONTROLE POR SISTEMA DE TELEGESTÃO, OBEDECENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS 

PERTINENTES, ESPECIFICAÇÕES MUNICIPAIS, CRITÉRIOS E PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II E DEMAIS ANEXOS DO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2021 e ainda da Proposta de Preços da CONTRATADA, 

constante às fls. 9.255/9.309, do Processo Administrativo n° 05.427/2020.; Valor de R$ 

33.450.429,91 (trinta e três milhões, quatrocentos e cinquenta mil, quatrocentos e vinte e nove 

reais e noventa e um centavos); e Vigência: 30 (trinta) meses. 

 

Processo: 11.182/2023; Contrato n° 048/2024; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Assistência Social; Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC.; Assunto: Constitui objeto do presente 

instrumento a DISPONIBILIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES VISANDO A 

PROMOÇÃO DE MELHORIAS NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PARA QUALIFICAÇÃO 

DAQUELES QUE PLANEJAM, ORGANIZAM, OPERAM E EXERCEM O CONTROLE SOCIAL 

DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO OS GESTORES, OS TRABALHADORES E OS 

CONSELHEIROS, da Secretária de Assistência Social, conforme exigências, quantidades e 

demais especificações contidas no Termo de Referência às fls. 05/15 e Proposta do 

CONTRATADO às fls. 75/89 e 165/172, registrados no Processo Administrativo nº 

11.182/2023.; Valor de R$ 51.720,00 (cinquenta e um mil e setecentos e vinte reais); e Vigência: 

12 (doze) meses. 

 

Processo: 03.768/2019; Termo de Aditamento n° 056/2024 ao Termo de Colaboração 

n° 003/2019; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: 

INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES; Assunto: Fica 

prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 003/2019, por mais 06 (seis) meses, contado 

desta data, ou até que seja concretizado chamamento público com a efetivação de nova parceria, 

conforme manifestação da Secretaria da Cultura, acostada às fls. 6.624/6.626, da Controladoria 

às fls. 6.632/6.635 e ainda às fls. 6.638/6.640, Parecer Jurídico às fls. 6.643/6.645 e 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 26    Osasco, 22 de maio de 2024

          
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

2 
 

Autorização do Senhor Secretário à fl. 6.648.; Valor de R$ 2.144.870,70 (dois milhões, cento e 

quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta reais e setenta centavos); e Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 03.408/2019; Termo de Aditamento n° 068/2024 ao Termo de Colaboração 

n° 005/2019; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: 

INSTITUTO MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES; Assunto: Fica 

prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 005/2019, por mais 06 (seis) meses, contado 

desta data, ou até que seja concretizado chamamento público com a efetivação de nova parceria, 

conforme manifestação da Secretaria da Cultura, acostada às fls. 6.480-A/6.483 e ainda as fls. 

6.494/6.496, manifestação da Controladoria às fls. 6.488/6.490, Parecer Jurídico às fls. 

6.499/6.500 e Autorização do Senhor Secretário à fl. 6.504; Valor de R$ 2.135.418,46 (dois 

milhões, cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos); e 

Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 19.800/2019; Apostilamento nº 060/2024 ao Contrato nº 110/2020; Contratante: 

Município de Osasco/Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; Contratada: CLÍNICA 

VETERINÁRIA RICARDO LTDA.; Assunto: Fica apostilado o Contrato nº 110/2020, nos termos 

do Artigo 65, §8, da Lei Federal n° 8.666/1993, para que conste como gestora deste contrato, 

celebrado com a CLÍNICA VETERINÁRIA RICARDO LTDA., a Senhora CÁTIA FABRICIA 

TREVISAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 308.470.578-01, ocupante do cargo de Gerente de Proteção 

ao Animal Doméstico, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

 

 
DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 

Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 
Procuradoria Geral do Município 


